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••[\• 
CONTRATAcAO DE PESSOA JURID1 AHPARA 
REALIZAçAO DO EVENTO (CRIANA FELlz41% 
MACIA DO NATAL), QUE SERA REALIZAONO 
DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018, COM AS 
FAMILIAS ATENDIDAS PELO PROGRAM
CRIANA FELIZ, JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, através do PREGOEIRO Oficial do Municipio, Sr. 
José Fabio Antunes de Sousa e sua EQUIPE DE APOIO composta por, Antonio Elvis 
Rhuan AraUjo Feitosa e Ana Lucia Carvalho de Brito, norneados pela Portaria n° 
062/2018, de 06 de Marco de 2018, torna pUblico para conhecimento dos interessados 
que, na data, horario e local abaixo previstos, abrirá licitaçao, na modalidade Pregao 
Presencial, do tipo "menor preço por item" para atendimentodo objeto desta ticitaçao, 
de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
iontidas na Lei FederáJ no. 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regularnenta o Pregao. 
HORARIO, DATA E LOCAL: 

OSDOCUMENTOS DE HABIuTAçA0 E PROPOSTAS serao recebidos em sessão 
pUblica marcada para: 

As 09h00min. 
Do dia 17 de dezembro de 2018. 

No endereço: Sala da Comissao Permanente de Licitaçoes, localizada na Praça 
Joaquirn Felipe - NO 15, Centro de Arneiroz-Ce. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO OS SECUINTES ANEXOS: 

Anexo I - Termode Referencia; 
Anexo II - Proposta Padronizada; 
Anexo Ill - Modelo de declaraçao de pleno atendirnento aos requisitos de 
:habilitacao; 
Anexo IV - Modelo de declaracao de cumprimento ao artigo 7°, inciso XXXIII do CF. 
Anexo V - Minuta do Contrato; 

- bO OBJETO 
1 - A presente licitaçào tern por objeto a CONTRATAçAO DE PESSOA JURDICA 
PARA REALIZAAO DO EVENTO (CRIANA FELIZ NA MACIA DO NATAL), 
.QUE SERA REALIZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018, COM AS 
FAMILIAS ATENDIDAS PELO PROGRAM CRIANQA FELIZ, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO. 

- '11'-"DA ORIGEM DOS RECURSOS 

1 

Proça Jooqum Fe] pe 15 - Centro - CEP. 63.670-000 - Arneiroz - CE 



1 - Os recursos do presente objeto correrâo por conta de recursos o4S r4O:.c.n %.\ 
Tesouro do MunicIpio cujas despesas correrâo por conta da Dotacão Orq tenra:;:;.?o 
08.122.0131.2.056.0000, e elemento de despesa: 33,90.39.00 - Serviço pr, Pessøa9> z 
JurIdica  

ccTpi 0 ,. MO A 
Ill - DA PARTICIPA(;A0 	 'K 	O 17 
1 - Poderâo participar do certarne todos Os interessados do rarno de ativIdade ..-' 

pertinente ao objeto de compra que preencherem as condiçôes de credenciarnento 
constante deste Edital. 
1.2 - Quando urn dos sócios ou representantes de urna licitante participar de mais de 
urna empresa voltada para o objeto desta Iicitaçâo, sornente urna delas poderá 
participar do certarne; 
1.3 - NAo será adrnitida a participação de urn rnesrno representante para rnais de 
urna ernpresa licitante. 

IV - DO CREDENCIAIVIENTO 
1 - Para a credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docurnentos: 
a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrurnento de registro comercial registrado na Junta Cornercial ou qualquer outro 
ato constitutivo de ernpresa registrado no órgão cornpetente, no qual estejarn 
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes ern decorréncia 
de tel investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuracão por instrumento pUblico ou particular corn 
firma reconhecida, ernitido pelo representante da ernpresa, da qual constern poderes 
especIficos para forrnular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sue 
interposiçâo e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certarne, acompanhado 
do correspondente docurnento, dentre os indicados na alInea "a", que cornprove os 
poderes do rnandante para a outorga. 
2 - 0 representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo docurnento 
oficial de identificação qua contenha foto. 
3— Docurnentos oficiais dos sócios da Ernpresa. 
4— Docurnentos oficiais do representante legal da ernpresa, no caso de procurador. 
5 - Seré adrnitido apenas urn representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada urn deles podera representar apenas uma credenciada. 

V - DA FORMA DE APRESENTAçAO DA DECLARAcAO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAQAO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAcA0. 

I - A declaraçâo de pleno atendirnento aos requisitos de habilitaçAo de acordo corn 
rnodelo estabelecido no Anexo Ill (rnodelo I) deste Edital deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes n° 01 e 02. 
2 - A proposta e os docurnentos para habilitação deverâo ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo ern sua 
parte externa, alern do norne da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n° 01 - Proposta de Preço 
PREGAO PRESENCIAL no 2018.12.05.1 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ 	

~# 



- 

Envelope n°02—Habil.taçao  
PREGAO PRESENCIAL no 2018.12M5J 	 i  ftu 

NOME DO PROPONENTE 
CNPJ 

N 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigidiem 
lingua portuguesa, salvo quanta as expressOes técnicas de usa carrente, cam suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrOes au 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante cu pela 
procurador, juntanda-se a procuracãa. 
4 - Os documentas necessérios a habilitaçAa deverãa ser apresentados em original 
ou par qualquer processo de copia autenticada por Tabelião de Notas. 

VI- DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A praposta de preço deverà canter as seguintes elementas: 
a) name, endereço e CNPJ; 
b) nUmera do Pregâo; 
c) preço e total do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
apurado a data de sua apresentaçAo, sem inclusao de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverâo estar incluidos, alem do 
lucro, todas as despesas e custos, coma par exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionaclas corn o 
fornecimento do objeto da presente licitaçAo; 
d) prazo de validade da proposta de no mInimo 60 dias. 
e) Caso as empresas solicitem, a Prefeitura fornecerá cOpia da Proposta 
Padronizada mencionando as dados do licitante; 
f) A apresentaçAo da Proposta Comercial implica reconhecimento, par parte do 
licitante, de que abteve todos as esclarecimentos que julgou necessários e 
suficientes para a participaçâo neste certame, nâo senda admitidas alegaçôes ou 
ressalvas posteriores; 
g) Serâo nulas quaisquer declaracôes lancadas nas propostas que contrariem Os 
termos deste Edital; 
h) Os quantitativos deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitarites, e em caso 
de serem encontradas discrepancias, a Comissão de Licitacão deverá ser informada, 
pals é a Unica autorizada a efetuar modiflcacão nos documentos fornecidos. 

VII - DO CONTEUDO DO ENVELOPE tIHABILITA(;AO.. 
1 - 0 Envelope n° 02 "Habilitaçao" deverá canter as documentos a seguir 
relacianados as quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITA(;AO JURIDICA: 
a) Registra comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato 
constitutivo de empresa registrado em orgAo competente; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades par acães, acompanhados da documentacão mencionada na 
alInea "b", deste subitem; 



d) Ato constitutivo devidamente registrado no CartOrio de Registro 
Pessoas JurIdicas tratando-se de sociedades dvis, acompanhado 
da diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorizacão e ato de registro ou autorizacão pare luncH 
expedido pelo Orgâo competente, tratando-se de empresa ou s 
estrangeira ern funcionamento no pals, quando a atividade assim C e 

PSPY!k 	Tir 	
) 

E Fu;. uS 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alineas "a" a "e" deste subitem 1.1 näo 
precisarâo constar do Envelope "Documentos de Habilitaçâo", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregäo. 

Ii- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prove de inscrição no Gadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federals e a DIvida Ativa da 

Uniâo que abrange Contribuiçöes Socials; 
c) CertidAo de regularidade de débito para corn a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo Orgâo competente; 
d) Certidão Negative de Débitos corn o Municipio da Sede da Licitante; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o FGTS; 
f) CNDT - CertidAo Negativa de Débitos Trabaihistas; 
g) Alvará de Funcionarnento da Sede da Licitante. 

1.3- QuALIFIcAçOEs TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Prova de inscricào, ou registro, e quitacão das anuidades da licitante e de 

seu(s) responsavel(eis) Técnico(s), junto ao Conseiho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronornia (CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de 
validade. 

a.a) 0 vinculo do responsavel técnico - Engenheiro Civil - corn a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a.b) Se EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatIclo através de cOpia da 
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabaiho e Previdéncia 
Social - CTPS e des proves de recolhirnento das obrigaçOes sociais (FOTS) e (INSS) 
relativas ao Ultimo més anterior a data de publicacAo deste edital, acompanhadas das 
respectivas relaçães de empregados; 
a.c) Se 56Gb, comprovando-se a participaçào societária através de copia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Cornercial; 
a.d) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de servico, vigente na data 
de abertura deste certarne, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 

b) Certidão negativa de faléncia, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica, ou de execucão 
patrimonial, expedida pebo distribuidor do dornicilio da pessoa fIsica; 

c) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçâo ern Diário Oficial ou jornal de 
grande circulaçao ou côpia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao 
Ultimo exercIcio social encerrado, devidamente registrado na Junta Cornercial 
da sede do licitante, corn as respectivas demonstraçOes de Contas de 
Resultados. Os dernais tipos societérios deverâo apresentar cOpias 
autenticadas do Balanco Patrimonial. 



d) Comprovaçao de aptidão pare desempenho de atividade pen 
compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da 
sendo esta feita mediante a apresentacAo de no minimo 01 (urn) 
emitido por entidade de direito póblico Cu privado corn firma reconh 
cartOrio. 

1.4 - OUTRAS COMPROVAOES DE HABILITA(;AO JURIDICA 
a) Declaraçao formal de que se encontra em situaçao regular perante 0 Ministeni 
Trabalho na observancia des vedaçães estabelecidas no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
ConstituicAo Federal, ou seja, proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre 
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condicão de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme Anexo IV; 
b) DeclaracAo elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistencia de impedimento legal pare licitar ou contratar 
corn a Administracão, cortforme Anexo III (modelo 2); 
f) A documentaçâo apresentada integrará os autos do processo e não será 
devolvida. Toda a Docurnentaçâo deverà estar atualizada nos termos da legislacAo 
vigente, devidamente apresentada em xerocOpia, em ünica via autenticada e com 
certificado de autenticidade em cartório competente. 

2- DIsposlçOEs GERAIS DA HABIuTA(;A0 
3.1 - Na hipOtese de não constar prazo de validade nas certidães apresentadas, terá 
esta validade de (60) sessenta dias a contar de sua emissão. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
I - No horário e local indicados no preâmbulo, seré aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se corn 0 credenciamento dos interessados em 
participar do certame, corn duraçao minima de dez minutos. 
2 - Apos os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarâo ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçAo, de acordo corn o 
estabelecido no Anexo III deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e Os documentos de habilitacâo. 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
3 - A analise des propostas pelo Pregoeiro visaré ao atendimento des condiçôes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificacôes, prazos e condicöes fixados neste 
Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta des demais 
licitantes. 
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serâo verificadas quanto a exatidão des 
operaçOes aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo as 
correçôes no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos Os preços 
unitérios. As correçOes efetuadas serão consideradas pare apuraçâo do valor da 
proposta. 
3.2 - Serâo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas des 
demais licitantes. 



4 - As propostas nâo desdassificadas serâo selecionadas pam a etapa de I 
corn observância dos seguintes critérios: 	 CO5T 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais corn preços ate 
cento) superiores àquela; 	 ai z 
b) nâo havendo pelo menos 3 (tres) preços na condicão definida na atmneaØftentP 
serão selecionadas as propostas que apresentarem Os menores precos\tje Cf.  pica ,0) 

máximo de 3 (tres). No caso de empate nos preços, serão admitidas toâ& 8~4y3O / 
propostas empatadas, independentemente do nümero de licitantes. 	 .- 

4.1 - Para efeito de selecão será considerado o total do item. 
5 - 0 Pregoeiro convidaré individualmente Os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de DEZEMBROr 
preço e Os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços. 
5.1 - A licitante sorteada em prirneiro lugar poderá escolher a posição na ordenacão 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a 
deflniçâo completa da ordem de lances. 
6 - Os lances deverâo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
a proposta de menor preço, observada a redução minima entre Os lances de 1% (um 
por cento), aplicével inclusive em relacâo ao primeiro. A aplicacAo do valor de 
redução minima entre os lances incidirâ sobre o preço total do lote. 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulaçao de lances. 
8 - Encerrada a etapa de lances, serâo classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 
para as selecionadas, o Ultimo preço ofertado. Corn base nessa classificacão, será 
assegurada as licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência a 
contrataçâo, observadas as seguintes regras: 

8.1 - 0 pregoeiro convocará a microernpresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejarn iguals ou 
superiores ate 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para 
que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferéncia. 
8.1.1 - A convocacâo sera feita mediante sortelo, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condiçöes do subitem 8.1. 
8.2 - Não havendo a apresentaçäo de nova preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercIcio do direito de preferéncia, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condiçôes indicadas 
no subitem 8.1. 
8.3 - Caso a detentora da meihor oferta, de acordo corn a classificacAo de que trata 
o subitern 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, nâo será 
assegurado o direito de preferencia, passando-se, desde logo, a negociacão do 
preço. 
9 - 0 pregoeiro poderá negociar corn o autor da oferta de menor valor, obtida corn 
base nas disposiçOes dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, corn base na 
classiflcaçâo de que trata o subitem 8, cam vistas a reducão do preço. 
In - An/ic, a n arn on 	"Cr n Pronnoirn ovaminc.rth n o poifohifiri nria tin 



10.1 - A aceitabilidade serã aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentacào das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo OrØa- 
Ilcitante, que serâ juntada aos autos por ocasiâo do julgamento. 	 / \Gi2A7\ 
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
contendo os documentos de habditacão de seu autor. 	 V 
12 - Eventuais faihas, omissôes ou outras irregularidades nos docurMntos de 
habilitaçAo poderâo ser saneadas na sessâo pUblica de processamento d'pl 
ate a decisâo sobre a habilitacAo, inclusive mediante: 	 iuhrca 
a) substituição e apresentaçâo de documentos ou; 
b) verificação efetuada por melo eletrônico habit de informacôes. 	 '-.... V 

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverâo ser juntados aos autos 
do processo de Iicitação as documentos passiveis de obtençAo por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.2 - A Administraçâo nAo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da veriflcaçâo. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
nâo sendo apresentados os docurnentos alcançados pela verificacão, a licitante será 
inabilitada. 
12.3 - Para habilitacâo de microempresas ou empresas de pequeno porte, nâo será 
exigida comprovacAo de regularidade fiscal, mas será obrigatOria a apresentacão 
dos documentos indicados no subitem 1.2, alIneas "a" a "e" do item VI deste Edital, 
ainda que os mesmos veiculem restriçöes impeditivas a referida comprovação. 
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condicôes do 
subitern deste item VII deverá comprovar sue regularidade fiscal, sob pena de 
decadéncia do direito a contratação, sem prejuIzo da aplicaçâo das sancães 
cabiveis. 
12.3.2 - A comprovacâo de que trata o subitem 12.3.1 deste item VIII deverá ser 
efetuada mediante a apresentaçâo des competentes certidOes negatives de débitos, 
ou positives corn efeitos de negativas, no prazo do cinco dias Uteis, contado a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual periodo, a criteria da AdministracAo. 
13 - Constatado o atendirnento dos requisitos de habilitaçao previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigéncias para a 
habilitaçâo, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificacão de que trata o subitem 
8 deste item VIII, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará corn o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condicöes de habilitação e assim sucessivamente, ate a apuraçâo de uma oferta 
aceitével cujo autor atenda Os requisitos de habilitacâo, caso em que seré declarado 
vencedor. 

IX - DO RECIJRSO, DA ADJuDICAcAO E DA H0M0L0GAçA0 
1 - No final da sessào, a licitante que quiser recorrer devera manifestar irnediata e 
motivadamente a sua intencâo, abrindo-se entâo o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
Weis a contar da intimaçäo do ato ou da Iavratura da ate, conforme a lei 8.666 art. 
109, para apresentação de memorials, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas pars apresentar contra-razôes em igual nUrnero de dies, que camecarâo a 
corer no término do prazo do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos 
autos. 
2 - A auséncia de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicaçâo do objeto do certame pelo Pregoeiro 



A licitante vencedora e o encarninhamento do processo a autoridade 
para a homologacão. 	 H 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro podera reconsiderar a sua 
encaminhá-lo devidamente informado a autoridade competente. 	 K.uorica 1, 
4 - Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos praticSQ, 	io 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante vencedot-e 
homologará o procedimento. 
5 - 0 recurso terá efeito suspensivo e a seu acoihimento importaré a invalidaçào dos 
atos insuscetiveis de aproveitamento. 
6 - A adjudicaçâo e a homologaçüo ficarAo condicionadas a prévia constatacâo de 
que o objeto da licitacão a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as 
exigéncias da administraçAo, facultando a administraçâo realizar tal constataçäo em 
empresas do ramo ou por uma equipe de apoio especialmente designada pare 
proceder esta constatacâo e, para tanto, solicitará ao vencedor que apresente o 
objeto no local a ser indicado, devendo assim proceder num prazo de vinte e quatro 
horas. 
7— Gaso o objeto nâo esteja am perfeitas condiçôes de uso e conservacAo na forma 
descrita no item acima, a administraçâo reserve a direito de nâo adjudicar o objeto, 
sendo considerado desclassificado o vencedor do certame, caso em que, a proposta 
vencedora seré aquela classificada em segundo lugar, devendo o objeto ser 
submetido ao mesmo procedimento. 
8 - 0 laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma 
descrita no item "6" acima, que considerar o objeto inadequado, poderâ ser 
contestado no prazo de cinco dias apôs ciente a vencedor deste laudo, contudo, a 
recorrente deverá apresentar contra taudo atestando as boas condiçOes do objeto. 
9 - Apresentado o recurso a Pregoeiro e a Equipe de Apoio da IicitaçAo julgara a 
mesmo definitivamente. 

X - DOS PRAZOS, DAS c0NDIç6E5 E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LJcITAçAO. 
I - 0 objeto desta ticitação devera ser entregue de forma complete, mediante ordem 
do setor competente; 
2 - A entrega do objeto desta licitaçäo deverá ser feita pelo Contratado, no local e 
horn detemiinado pela Contratante; 
3 - Prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dies após o recebimento da 
ordem de compra; 

XI- DAS coNDl(;OEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 - 0 objeto desta licitacâo deverá ser entregue de forma completa, mediante 
requisicâo do setor competente; 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderé: 
a) se disser respeito a especificaçAo, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando 
sue substituicAo ou rescindindo a contratacAo, sem prejuIzo des penalidades 
cabIveis; 
a.1) na hipôtese de substituiçâo, a Contratada deveré faze-la em conformidade com 
a indicação da Administracão, no prazo méximo de vinte e quatro horas, contados da 
notificacAo por escrito, mantido a preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito it diferença de quantidade ou de partes, determiner sua 
complementação ou rescindir a contratacão, sem prejuizo das penalidades cabIveis; 



b. 1) na hipOtese de complementaçâo, a Contratada deverá faze-la em confoit'iidade . 
corn a indicacâo do Contratante, no prazo maxima de vinte e quatro horas ontados L2 
da notiflcacão par escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouravia  
Prefeitura, mediante apresentaçao de notas fiscais/faturas. 
2 - As notes fiscais/faturas, que apresentarem incorreçöes serão devolvidas a 
Contratada e seu vencimento ocorreré em igual periodo acima. 
3 - 0 pagamento seré feito mediarite Transferéncia Eletrônica para conta da 
Empresa Contratada. 

XItl - DA CONTRATAçAO 
1 - A contrataçâo decorrente desta licitacAo será formallzada med iante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta canstitui anexo do presente Edital. 
1.1 - Se, por ccasião da formalização do contrato, as certidOes de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem corn os 
prazos de validade vencidos, o Orgâo licitante verificará a situacão por meio 
eletrônico hábil de informacôes, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando Os documentos passIveis de obtençAo par tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
1.2 - Se não for possivel atualizé-las por meio eletrônico habil de informaçOes, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de vinte e quatro horas, comprovar a 
situaçâo de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XIII, mediante a 
apresentacão das certidôes respectivas, corn prazos de validade em vigéncia, sob 
pena de a contratacäo nâo se realizar. 
2 - A adjudicatária deveré no prazo de vinte e quatro horas contados da data da 
homologaçao, comparecer no Paco Municipal, na secretaria, pare assinar o termo de 
contrato. 
3 - Quando a Adjudicatâria, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
näo apresentar a situação regular de que trata o subitern 1.1 deste item XIII, ou se 
recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, 
para participar de nova sessâo póblica do Pregâo, corn vistas a celebracâo da 
contrataçao. 
31 - Essa nova sessâo será realizada em prazo nâo inferior a trés dies üteis, 
contados da divulgaçâo do aviso. 
3.2 - A divulgacão do aviso ocorrerá par publicaçAo no Diário Oficial do Estado 
Cearé - DOE e veiculaçâo na imprensa local. 
3.3 - Na sessäo, respeitada a ordern de classificacão, observar-se-go as disposiçôes 
dos subitens 9 a 14, do item VIII; e 1, 2 e B do item IX, deste ato convocatôrio. 

XIV - DAS sANcOEs  PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficara impedida de licitar e contratar corn a Administracâo direta e autárquica do 
Estado Ceará pelo prazo de ate cinco anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicâo, a pessoa, fIsica ou juridica, que praticar quaisquer atos 
previstosno Art. 70 d Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002. 



XV - DA GARANTIA CONTRATUAL  
I - Não será exigida a prestaçäo de garantia para a contratacâo resuote•.desta.3L_ 
Iicitação. 	 5j 

- 	 \.1Ii5rca ei 
XVI - DAS DISPOSIOES FINAlS 	 \% fre,v30  / 

- As normas disciplinadoras desta licitaçâo serão interpretadas em fav&-da - 
arnpliacâo da dispute, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde qua nâo comprometam o interesse pUblico, a finalidade e a segurança da 
contrataçâo. 
2 - Das sessôes pthlicas de processarnento do Pregão serAo Iavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto na legislação vigente, a serem assinadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na prOpria ata. 
3 - Todos Os documentos de habilitaçfio cujos envelopes forern abertos na sessâo e 
as propostas serâo rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes qua 
desejarern. 
4 - 0 resultado do presente certame será divulgado no Diário Olicial dos MunicIpios 
e no Portal de Licitaçôes dos MunicIpios. 
5 - Os dernais atos pertinentes a esta licitaçäo, passiveis de divulgação, serâo 
publicados no Diário Oficial dos MunicIpios. 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitacão das demais licitantes 
ficarão a disposicâo para retirada na Sala de Licitaçâes do Paco Municipal, situada a 
Praça Joaquirn Felipe, 15, Centro, ARNEIROZ-CE, após a celebracão do contrato. 
7 - Ate dois dias Uteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esciarecimentos, providencias ou impugnar o ato 
convocatorio do Pregâo. 
7.1 .. A petiçAo será dirigida a autoridade subscritora do Edital, qua decidirà no prazo 
de ate urn dia Util, anterior a data fixada para recebimento des propostas. 
7.2 - Acolhida a petiçAo contra o ato convocatOrio, será designada nova data pare a 
realizacAo do certarne. 
8 - Os cases ornissos do presente Pregão serâo solucionados pelo Pregoeiro. 
9 - Integrarn o presente Edital: 
10 - Para dirirnir quaisquer questôes decorrentes da licitaçâo, nâo resolvidas na 
esfera administrativa, serà competente o foro da Cornarca da ARNEIROZICE. 

Arneiroz-Ce, 05 de dezembro DE 2018. 

FABIO ANTUNES DE SOUSA 
Pregoeiro 

'ii 
rj 



ANEXO I 
TERMO DE REFERENdA 

uhrca 

OBEJTO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAQA& DOu3 
EVENTO (CRIANQA FELIZ NA MAGIA DO NATAL), QUE SERA REALIZADO)1O 
DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018, COM AS FAMILIAS ATENDIDAS PELO 
PROGRAM CRIANQA FELIZ, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DESTE MUNICIPIO. 

ORAMENTO BASICO: 

rtC öOJJAfl ASS 
SONORIZAcAO DE MEDIO PORTE - LocaçAo de sisterna iaria 
de sorn de medio porte corn sistema Flay 
PALCO DE MEDIO PORTE: Locacão corn montagern e 
desmontagem de palco corn as especificaçoes minirnas: 
tarnanho 6m de boca x 6m de profundidade x I 	de altura 

2 do chão para piso do palco x 6m de aitura do piso para 0 1 Diana 
teto, cobertura em Iona anti-chamas; corn tapadeiras nas 
laterals e fundo na con preta, 01 (uma) escada de acesso. (01 
palco x 01 dia).  
DECORAçAO DE MEDIO PORTE - Serviço de decoraçâo e 

3 ornarnentacâo no palco, tendas, ilurninarias, malhas, balöes 1 Serviço 
e corn ternas infantis e natalinos  
SISTEMA DE ILUMINAçAO DE MEDIO PORTE - locacão 
corn rnontagern e desrnontagern de sisterna de ilurninacâo 

4 profissional de médlo porte para palco, 01 	rnáquina de 1 Diada 
fumaça, 01 	operador tecnico e 01 	auxiliar técnico. (01 
iluminaçao x I dia)  
CONTRATAcAO DE SHOW INFANTIL - Contratacão de 
Show 	musical 	e 	tetral 	(artistas) 	corn 	repertOrio 	de 

5 personagens infantis corn duraçâo de 01 hora no peniodo 3 Cache 
notumo voltado para crianças 	e adolescentes bern como 
farniliares.  
GERADOR DE ENERGIA: locação de gerador de energia 
elétrica, em contêiner acástico silenciado corn potencia 

6 minima 	de 	180 	KVA, 	instalado 	sobre 	sisterna 	rnóvel, 1 Unidade 
abastecido, 	acompanhado 	de 	profissional 	técnico. 	(01 
gerador x 01 dia).  
LOCAçAO DE CAMA ELASTICA 	- 	 capacidade de 4 

7 criancas por vez, idade minima de 03 anos a maxima de 12 2 Unidade 
anos.  

8 LocAçAo DE PISCINA DE BOLINHAS - 3x3 metros, para Unidade 
crianças de 01 a 05 anos, capacidade de 05 pessoas por vez  
LOCAcAO DE CASTELO INFLAVEL 	- corn dirnensöes 

9 (CxL.xA): 4,50m x 3m x 4m, recornendado para crianças de I Unidade 
idade minima de 03 anos a 15 anos.  

10 
LOCAcAO DE TOBOGA C/ PISCINA INFLAVEL - Corn 1 Unidade 
dirnensôes rninirnas de (AxLxC) 2,35x2,50x5  
TENDAS TEMATICAS -. Tipo: tendas - Dirnensães rninirnas 2 Unidade 

______ (rn): Base:3X3. Topo:2,4X2,4. Altura:2,5X2,5  



I 
I —DAAPRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREOS 	 \42 	) 
1.1. Na proposta de preços deverã constar discriminacão detalha½jp' 4dF 	I'J 

serviços, coma: a quantidade soticitada, o valor unitário e total, em rtts V33 .,' 
nacional, em algarismo a por extenso, jé considerando todas as despesas 
tributos, fretes, transportes e demais despesas qua incidam direta ou 
indiretamente sobre a prestacAo dos serviços, mesmo que não estejam 
registrados nestes docurnentos; 

1.2. A Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce poderá se valer de análise técnico 
dos serviços antes da adjudicacâo e homologaçâo da licitante a, assim, 
rejeitar a proposta cujas especificacöes nâo atenderern aos requisitos mInimos 
constantes deste Termo de Referenda. 

1.3. Seri considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha 0 
menor preço par tote, desde qua atenda as exigências contidas neste Termo 
de Referenda e no edital. 

2 - DA F0RMAuzAcA0 E V1GENCIA DO CONTRATO 
2.1. Para a prestaçâo dos serviços, sera formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo am suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçôes a 
respdnsabilidades entre as partes, em conformidade corn o Edital de ticitaçâo, 
do Termo de Referenda, a da Proposta de Preços da empresa considerada 
vencedora. 

6— LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIOS 
6.1. Os servicos cia montagern de patco, instalaçao do som a da ituminação, a 
demais infraestrutura, deverâo estar prontos na Praca do alto do \Iiana, na sede 
cia cidade de Arneiroz-Ce, no DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018. Os serviços 
serAo recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal. 

7 - RECEBIMENTOS DOS SERVJOS 
7.1. Os serviços serâo recebidos, depois de conferidos todas as especiflcaçOes 
minimas exigidas no anexo deste termo de referenda, e serão executados na 
Praca do alto do Viana, na sede da ddade de Arneiroz-Ce. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAcAO DA ENTREGA 
8.1. A prestação dos serviços semi acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
8.2. A presença da flscatizaçâo da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, nâo 
elide nern diminul a responsabilidadedaernpresacontratada. 
8.3. Caberé ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
servico que näo esteja de acordo corn as exigências, bem corno, determinar 
prazo para substituição dos serviços fora de especificacão. 

9 -RESPONSABILIDADES DOCONTRATADO 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra - 
coordenadores, supervisores, seguranças a capatazia, transportes, montagem, 
desmontagem, combustiveis e lubrificantes do gerador de energia, 



alirnentaçâo 	e 	estadia 	de 	pessoal, 	direitos 	autorais, 	decorren(icdo  

cumprimento das obrigaçOes assumidas, sern qualquer onus para a 
Municipal deAmeiroz-Ce. 
9.2. 	Substituir as suas expensas, todo e qusiquer serviço execute do 'bEe 	'2;ca 49J 
execucAo 	em desacordo corn as especificacôes exigidas e padrOe€N4iV3,t 
qualidade exigidos, cam defeito, viclo ou ma qualidade. 
9.3. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a AdministracAo 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execucâo dos serviços, 
incluindo seus prepostos e sub- empreiteiros. 

9.4. 	Responsabilizar-se pela fiel execucâo dos serviços nos prazos e horérios 
estabelecidos. 

9.5 	Prestar 	todos 	as 	esciarecimentos 	que 	forern 	solidtados 	pela 
Administracâo, durante a execuçâo da prestacao de servicos. 
9.6. 	Aceitar 	nas 	mesmas 	condiçoes 	contratuais, 	Os 	acréscimos 	ou 
supressôes que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, paragrafos I e 2 da Lei 
no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 
9.7. 	Manter durante toda a execucão do contrato, em campatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitacAo e qualificação exigidas 
na licitaçâo. 
9.8. 	Apresentar a ART junto ao 	Conseiho 	Regional 	de 	Engenharia 	e 
Arquitetura do Ceará - CREA-CE, de responsabilidade técnica pelos servicos 
de rnontagem, desmontagern e operacâo dos palcos, sistema de iluminacAo e 
sisterna de sonorizacão, antes do inicio dos servicos. A nâo apresentacão da 
ART acarretaré a bloqueio do pagarnento ate sua regularização junta ao CREA- 
CE. 

10- RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, 
e de acordo corn as Notas Fiscais/Faturas ernitidas e atestados pela 
Organizacäo do Evento. 
10.2. Fiscalizar e acornpanhar a execucâo dos serviços, e a execucâo do 
contrato. 
10.3. Comunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas 
na execucão do contrato e exigir as devidas providéncias que demandem da 
Contratada. 

11 —coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento seth efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, após os servicos serern executados, conferidos e recebidos pela 
Organizaçâo do Evento, ate 30 (trinta) e apOs a conclusão. 
Os pagarnentos seräo efetivados rnediante a apresentacão da respectiva Note 
Fiscal de Servicos e Recibo correspondente, devidarnente atestado o 
recebimento pelo responsável. 

1?af cc7iAace 
RAQUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Assistencia Social 



ANEW II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

\bri) 

A ComissAo Permanente de LicitacAo da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

Pela presents declaramos inteira submissâo aos preceitos legais am 
vigor, especialmente os da Lei 10.520/02 e LEI NO 8.666/93, e sues alteracOes 
posteriores, bem corno as cláusulas e condiçôes da modalidade Pregâo Presencial 
NO 2018.12.05.1. 

Declaramos ainda que, após a emissâo dos docurnentos relativos a 
habilitaçäo preUminar, não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionada 
licitaçao. 

Assumirnos o compromisso de bern e fielmente executar/fornecer os 
secviços ou mercadorias cotadas abaixo, caso sejamos vencedor(es) do(s) Lote(s) 
da presente licitacâo. 

LOTE - 
Item Especificacao Unid. Quantidade Valor 

Unitario 
Valor 
Total 

VALOR GLOBAL 

Valor Total da Proposta: R$ 
Proporiente: 
Endereço 
CNPJ/CPF: 
Data da Abertura: 

Validade da Proposta: 60 dies 

Flora da Abertura: 

Data: 

Assinatura do Proponente 
	

F 



ANEXO Ill 
	

\JV3O / 

Modelo de Declaraçao de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

DECLARAcA0 
Modelo I 

(NOME DA EMPRESA)  
sediada (endereco completo) __________ por 
procurador) Sr. 	CPF.  
sob as perias da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitaçäo no presente processo licitatOrio, ciente da obrigatoriedade de declarer 
ocorréncias posteriores. 

Locale Data 

Assinatura do Proponente 

Modelo de Declaraçao de lnexistencia tie Fatos Impeditivos 

DECLARAQAO 
Modelo 2 

(NOME DA EMPRESA) 	 __ CNPJ n.°  
sediada (endereco completo) __________ por melo de seu representante legal (ou 
procurador) Sr.  CPF  declara, 
sob as penas da lei, qua ate a presente data inexistem fatos impeditivos pare licitar 
ou contratar corn a Administração PUblica. 

Local e Data 

Assinatura do Proponente 

CNPJ n.°  
meio de seu representante legal (ou 

declara, 



o2 

ANEXO IV 
MODELO DE DEcLARAcA0 

...................................................... . ....... ... .................... inscrito no CNPJ N..........., par 
intermedlo de seu representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade n ........................ e do CPF n..............................DECLARA 
para fins do disposto no incisa V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de DEZEMBRO 
de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, qua não 
emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e, que 
não emprega manor de dezesseis anos. 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na 
condicAo de aprendiz Q. 

Local e Data 

Nome, cargo e assinatura 
Razào Social da empresa. 

F 



ANEW V 	 f rMJf;fl.Si 2 
MINUTA DE CONTRATO 	 k 

\& L'Th2) 
CONTRATO No... .........  / 	 V~.1V30  Y 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, ATRAVES 
DA SECRETARIA DE 	 , E DO OUTRO A 
EMPRESA 	PARA 0 FIM QUE 
NELE 
SE DECLARA. 

o Municipio de Arneiroz - CE, pessoa juridica de direito pOblico intemo, através do(a) Secretaria 
de 	 , em sua sede na Praça Joaquim Felipe, n°15 - Centro, Arneiroz - CE, inscrito no 
CNPJIMF sob o fl.0  06.748.29710001-54, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de 
Despesas, Sr(a). 	 , doravante denorninado de CONTRATANTE, no 
final assinado(a), e do outro lado, a Empresa 	 , corn endereço na 

inscrita no CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a). 
inscrito(a) no CPF it°  , no final assinado(a), 

doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo corn o Pregão Presencial n.° 
2018.12.05.1, em conformidade corn 0 que preceitua a Lei Federal na  8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as cláusulas e condiçöes a seguir 
pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- E a C0NTRATAçA0 DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAcAO DO EVENTO 
(CRIANA FELIZ NA MAGIA DO NATAL), QUE SERA REALIZADO NO DIA 20 DE 
DEZEMBRO DE 2018, COM AS FAMILIAS ATENDIDAS PELO PROGRAMA CRIANA FELIZ, 
JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presente Contrato tern como fundarnento o Pregâo n.° 2018.12.05.1, devidamente 
homologado pelo(a) Secretário acirna citado(a) e ao firn assinado(a), bern corno a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcricão. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- 0 valor global deste Contrato é de R$ 	 ,referente aos itens - nele estando 
incluidas todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execução, conforme planliha em 
anexo. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa 305 serviços prestados deveré ser apresentada ao(ã) Sec. de assistência 
Social, ate o 100  (decimo) dia ütil do més subseqUente a realizacào dos services, para fins de 
conlèrência e atestaçao da execução dos services. 
4.2. A fatura constará dos services prestados, de acordo corn o quantitativo firmado; 
4.3- Case o faturarnento seja aprovado pelo(a) Sec. de Assistencia Social, o pagarnento será 
efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias Uteis, mediante apresentaçào de Atestado de recebimento 
definitivo, firmado pelo encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos 
docurnentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deveräo ser entregue na 
Sede da Secretaria ordenadora de despesas deste certarne. 	 fl-c? 



I 
CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 	 k' 
5.1-0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 	 \c, Rubto' 

- 	 I 
CLAUSULA SEXTA - DA DURAAO DO CONTRATO 	 -• 
6.1-0 Contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de sue assinatura, ate 31 de dezernbro 
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n°-8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993 e suas alteracâes posteriores. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(á) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessaries ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratuaf, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acornpanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execucao do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
7.4- Providenciar os pagarnentos ao(â) Contratado(a) it vista des Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Carta Pregâo, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
8.2- Manter durante toda a execucão do objeto contratual, ern compatibilidade corn as obrigaçOes 
assirnjcJs, todas as condicôes de habilitaçâo e qualificacâo exigidas na Lei de LicitaçOes; 
8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de rnaneira que nAo se prejudiquem o born andarnento e a boa prestacAo dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da flscalização na inspeçäo dos serviços, prestando, prontamente, os 
esdarecimentos que forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) não deveré, mesmo apOs o térrnino do Contrato, sern consentimento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer USO de quaisquer docurnentos ou inforrnaçôes 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execucão do Contrato; 
8.6- Providenciar a irnediata correçâo das deficléncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
8.7- Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao(â) CONTRATANTE elou terceiros, provocados 
por ineflciência ou irregularidade cornetida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucAo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariarnente; 
8.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbern de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuiçOes previdenciSrias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Prelèitura Municipal de Arneiroz - CE por eventuais autuacöes administrativas e/ou judiciais urna 
vez que a inadirnplência do(a) CONTRATADO(A), corn referéncia as suas obrigacOes, não se 
transiSe a Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentacão referente ao pagarnento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do Contrato; 
810- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidação des 
Leis do Trabaiho e legislação pertinente; 
8.11 - Toda a estrutura deverá estar rnontada para o evento que acontecera no dia 20/12/2018; 
8.12 - Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, rnäo de obra - coordenadores, 



supervisores, artistas, transportes, montagem, desmontagem, combuE 
gerador de energia, alimentaçao e estadia de pessoal, direitos a' 
cumprimento das obrigacäes assumidas, sem qualquer onus pam a 
Ameiroz; 

8.12 - Substituir as sues expenses, todo e qualquer servico executado ou'estE'thöbtião 
em desacordo corn as especificacoes exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, 
viclo ou ma qualidade; 
8.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administracão ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços, incluindo seus 
prepostos e sub- ernpreiteiros; 

8.14 - Responsabilizar-se pela fiel execucAo dos serviços nos prazos e horários estabelecidos; 
8.15 - Prestar todos os esciarecirnentos que forern solicitados pale Administracão, durante 
a execução da prestaçAo de serviços; 
8.16 - Aceitar nas rnesrnas condiçôes contratuals, Os acréscirnos ou supressOes que se 
fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e sues alteracOes posteriores; 
8.17 - Manter durante toda a execuçâo do contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigaçöes 
assunidas, todas as condiçOes de habilitacâo e qualificacão exigidas na licitação; 
8.18 - Apresentar a ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceara - CREA-CE, de responsabilidade tecnica pelos servicos de montagem, 
desnontagem e opemção dos palcos, sistema de iluminaçao e sistema de sonorizaçäo, 
aides do inIcio dos servicos. A nao apresentação da ART acarretará o bloqueio do 
pajnto ate sua regularizacao junto ao CREA- CE. 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecucAo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Mministracão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes san(;ães: 

a) Mvertencia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinca) dias Uteis, contados da data 
da notificaçao feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (tres décirnos por cento) por dia de atraso na execuçào dos serviços, ate o lirnite de 30 
(trinta) dies; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre a valor da parcela nào cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critérlo do(a) Sec. de assistência Social, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dies. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), rnediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu 
favor que mantenha junto ao(â) Sec. de assisténcia Social do MunicIpio de Ameiroz - CE, 
independente de notificação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de Iicitacão e impedimento de contratar cam a 
AdministraçAo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou cantratar corn a AdministraçAo Püblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que 0(a) CONTRATANTE promova sua 
reabilitacao. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 



10.1- 0 Contrato firmado em decorréncia da presente licitaçâo poderâ ser 
conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

10.2- Na hipôtese de ocorrer a rescisâo ad min istrativa prevista no art. 79,/rso4d4 
8666193, ao(à) CONTRATANTE são assegurados Os direitos previstos no arli D,FidQWf 
paragralbs 1 2  a 42,  da Lei de Licitaçöes. . ~7 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas cortdiçôes cOntratuais, 
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforrne o disposto no § 1 2, do art. 65, da Lei de 
Licitacôes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabIveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei 
rig 8666/93 e suas alteraçöes; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante peticão devidarnente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 
123- Os recursos serâo protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE e encarninhados a 
Comissão de LicitacAo; 

CLAUSULA DECINIA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçAo orçamentária no 
08.122.0131.2.056.0000, e elernento de despesa: 33.90.39.00 - Servico de Pessoa Juridica. 

CJAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, pare dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarern acertadas, as partes firmarn o presente instrurnento contratual ern 02 (duas) vias 
paw que possa produzir os efeitos legais. 

Arneiroz - CE, - de 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de assistência Social. 
CONTRATANTE 

de 20 

Nome do Representante da Empresa 
Cpf: 

Nome da Empresa 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 

Cpf: 	. 	 . 	 - 	 Cpf: 


